
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.341.162/0001-14 DUNS®: 944833694
Razão Social: MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 987231 - PREFEITURA MUNICIPAL VARGEM GRANDE DO SUL-SP
Âmbito da Sanção: Município
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 08/12/2023 Prazo Final: 08/12/2025
Número do Processo: PE 16/22 PROC 26 Número do Contrato: PE 016/2022
Descrição/Justificativa: Impedimento de Licitar e Contratar com o Município e descredenciamento no

cadastro de fornecedores, por 2 anos - INEXECUÇÃO da ata de registro de
preços - Não entrega de itens

Ocorrência 1:

Emitido em: 25/07/2025 10:59 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.341.162/0001-14 DUNS®: 944833694
Razão Social: MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/12/2025 Automática
FGTS 04/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 19/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/11/2025
Receita Municipal Validade: 20/11/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/07/2025 10:58 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.341.162/0001-14 DUNS®: 944833694
Razão Social: MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

Órgãos do Município de Vargem Grande do Sul

Emitido em: 25/07/2025 10:58 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

22

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1798 de 1951



 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 22/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 25.341.162/0001-14

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 25.341.162/0001-14 - MEGA
DENTAL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PR LONDRINA 18,07

02/2025 25.341.162/0001-14 - MEGA
DENTAL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PR LONDRINA 219,52

04/2025 25.341.162/0001-14 - MEGA
DENTAL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PR LONDRINA 1.390,83

07/2025 25.341.162/0001-14 - MEGA
DENTAL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PR LONDRINA 2.957,68








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https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=24038700&localidadeFavorecido=22054&cpfCnpj=25.341.162/0001-14
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=24038700&localidadeFavorecido=22054&cpfCnpj=25.341.162/0001-14
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https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=24038700&localidadeFavorecido=22054&cpfCnpj=25.341.162/0001-14
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Resultado de consulta consolidada

Consultado: MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA

CPF/CNPJ: 25341162000114

Data consulta: 25/07/2025 09:52:06

Não é possível a emissão da certidão Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, 
CEIS, CNEP e CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

Certidão Bases de dados consultadas Situação

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

Certidão negativa correcional 
Ente Privado (ePAD)

Nada consta.

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CEPIM Nada consta.

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CGU-PJ Nada consta.

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CEIS novo Link para a sanção

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CNEP NOVO Nada consta.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 021/2025 - Processo 64590.003862/2025-31

Em 29/08/2025 às 07:56, faço anexar ao presente processo 64590.003862/2025-31, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  P r o p o s t a  H G u J P  9 0 0 1 6 2 0 2 5 . p d f ,
88014006000169_certidao_regularidade_estadual_comprovante_regularidade_estadual_2025-
0 6 - 0 6 _ 1 0 - 2 8 - 4 9 . p d f ,
88014006000169_comprovante_inscricao_estadual_fornecedor_juridico_2022-06-08_09-21-
07.pdf, 88014006000169_contrato_social_documento_nivel2_2022-06-08_11-46-06.pdf, Certidao
de Falenc ia  16.08.2025.pdf ,  Cer t idão Negat iva.pdf ,  Cer t idão Negat iva-1.pdf ,
certidao_88014006000169.pdf, certidao-hemxtPctpaQGmDD-25072025-104017.pdf,
C n p j r e v a _ C o m p r o v a n t e . a s p . p d f ,  c o n s u l t a _ c o n t r a t a n t e _ 1 7 5 3 4 5 0 8 1 4 9 5 2 . p d f ,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 8 8 0 1 4 0 0 6 0 0 0 1 6 9 _ 2 5 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_88014006000169_2025-07-25.pdf, recursos-recebidos.pdf,
PROPOSTA ALINHADA PE 900162025.pdf, CEIS.png, Certidão Negativa-1.pdf, certidao-
02385PMseEORdh4-25072025-073057.pdf, consulta_contratante_1753447457064.pdf,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 2 5 3 4 1 1 6 2 0 0 0 1 1 4 _ 2 5 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
c o n s u l t a r O c o r r e n c i a s I m p e d i t i v a s _ 2 5 3 4 1 1 6 2 0 0 0 1 1 4 _ 2 0 2 5 - 0 7 - 2 5 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_25341162000114_2025-07-25.pdf, recursos-recebidos.pdf,
Relatório CEIS.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 Ao: 
HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

RazãoSocial: Ortho Dental JF Ltda 

CNPJ: 05.949.204/0001-97 I.E.: 
 001028030.00-42 

Endereço: Rua Halfeld 828 salas 306 e 307 – Centro – Juiz de Fora -  MG – CEP 36.010-003 

Telefone: 32 3213-2307 E-mail: vendasorthodentaljf@gmail.com 

Dados Bancários: Caixa Economica Federal (104) – Agência: 0126 – Operação: 003 - Conta Corrente: 710-2 

 

Ite
m 

CATMAT
/ 
CATSER 

DISCRIMINAÇÃO 
FABRICANTE
/ MARCA 

QTD 
VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

1 

391137 

Adesivo  ortodôntico  para colagem    de    bráquetes, fotopolimerizável, 
indicado  para  colagem  de bráquetes    metálicos    e cerâmicos    a    
estrutura dental.   Kit   contendo   2 seringas  de  resina  de  4g cada    
(sílica,    BIS-GMA, dimetilbenzocaína,   hexa- flúor-fosfato)  e  um  frasco 
de    primer    de    6    ml (TEDMA,          BIS-GMA, silano).     PADRÃO     DE 
REFERÊNCIA:   3M,   OU EQUIVALENTE,          OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 12 
 R$  
330,00  

R$ 
3.960,00 

6 

433343 

Arco  pré-contornado  de aço   ortodôntico   inferior redondo,  nos  
tamanhos 0,014'';   0,016'',   0,018'', 0,020''.       Apresentação: pacote 
com 10 unidades. P A D R Ã O  D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   
EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ADTEK 20 
 R$       
7,45  

R$ 149,00 

7 

433342 

Arco  pré-contornado  de aço  ortodôntico  superior redondo,  nos  
tamanhos 0,014'';   0,016'',   0,018'', 0,020''.       Apresentação: pacote 
com 10 unidades. P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   
EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 20 
 R$       
7,45  

R$ 149,00 

8 

433344 

Arco  pré-contornado  de aço  ortodôntico  superior retangular nos 
tamanhos: 0,016  X  0,022;  0,017  X 0,025;   0,018   X   0,025; 
0 , 019         X         0 , 025 . Apresentação:        pacote com    10    unidades.    
P P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   
OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 20 
 R$       
8,05  

R$ 161,00 

9 

433345 

Arco  pré-contornado  de aço   ortodôntico   inferior retangular nos 
tamanhos: 0,016  X  0,022;  0,017  X 0,025;   0,018   X   0,025; 
0 , 019         X         0 , 025 . Apresentação:        pacote com    10    unidades.    
P P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   
OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 20 
 R$       
8,05  

R$ 161,00 

10 

433352 

Arco  pré-contornado  de NiTi               ortodôntico superelástico   
redondo   i nferior,  nos  tamanhos: 0,012'',   0,014'';   0,016'', 
0,018'',                0,020''. Apresentação:        pacote com     10     unidades. 
P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   
OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 25 
 R$     
10,20  

R$ 255,00 

13 
430763 

Botão  ortodôntico  lingual para colagem em aço 3,5 mm   reto.   
Apresentação: pacote com 10 unidades. P A D R Ã O                   D E 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

50 
 R$       
8,75  

R$ 437,50 

16 

431402 

Conjunto    bráquetes    de aço  prescrição  Roth,  slot 0.22”,     
monobloco,     9º canino,    convencional. Apresentação: embalagem    
com    200 unidades   (10   casos) P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 10 
 R$  
253,00  

R$ 
2.530,00 

17 

431944 

Elástico   tipo   bengalinha em  poliuretano,  isento  de metais               
pesados. Apresentação:        pacote com  1000  unidades.  Cor: A        
definir        (Preto, Vermelho,   Cinza,   Rosa, Amarelo,    Branco,    Azul, 
Verde).     PADRÃO     DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU 
MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$       
6,30  

R$ 63,00 

18 
431943 

Elástico  Corrente  Longo em  poliuretano,  isento  de metais   pesados.   
Cores: A   definir   (Cinza,   Preto, Vermelho,    Azul,    Rosa, Verde).       

ORTHOMETR
IC 

20 
 R$     
12,50  

R$ 250,00 
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Apresentação: Rolo com 1,5m. PADRÃO DE            REFERÊNCIA: MORELLI,  
OU EQUIVALENTE,          OU MELHOR QUALIDADE. 

19 

431942 

Elástico   Corrente   Médio em  poliuretano,  isento  de metais   pesados.   
Cores: A   definir   (Cinza,   Preto, Vermelho,    Azul,    Rosa, Verde).       
Apresentação: Rolo com 1,5m. PADRÃO DE            REFERÊNCIA: MORELLI,                 
OU 
EQUIVALENTE,          OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

20 
 R$       
9,15  

R$ 183,00 

20 

431941 

Elástico   Corrente   Curto em  poliuretano,  isento  de metais   pesados.   
Cores: A   definir   (Cinza,   Preto,Vermelho,    Azul,    Rosa, Verde).       
Apresentação: Rolo com 1,5m. PADRÃO DE            REFERÊNCIA: MORELLI,                 
OU  EQUIVALENTE,          OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

20 
 R$     
12,25  

R$ 245,00 

21 
431947 

Elástico  intraoral  em  látex 3 / 16                   pesado. Apresentação: 
embalagem    com    1000 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$       
8,15  

R$ 81,50 

22 
431946 

Elástico  intraoral  em  látex 3 / 1 6                     m é d i o . Apresentação: 
embalagem    com    1000 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

25 
 R$       
8,20  

R$ 205,00 

23 
431956 

Elástico  intraoral  em  látex 1 / 8                     p e s a d o . Apresentação: 
embalagem    com    1000 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$       
7,35  

R$ 73,50 

24 
431955 

Elástico  intraoral  em  látex 1/8  médio.  Apresentação: embalagem    
com    1000 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   
EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$       
7,30  

R$ 73,00 

25 
431959 

Elástico  intraoral  em  látex 5 / 16                   pesado. Apresentação: 
embalagem    com    1000 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$     
10,10  

R$ 101,00 

26 
431958 

Elástico  intraoral  em  látex 5 / 1 6                     m é d i o . Apresentação: 
embalagem    com    1000 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$     
10,10  

R$ 101,00 

27 
431962 

Elástico     extraoral     em látex       1/2       pesado. Apresentação: 
embalagem     com     100 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$       
8,45  

R$ 84,50 

28 
431961 

Elástico     extraoral     em látex        1/2        médio. Apresentação: 
embalagem     com     100 unidades    PADRÃO    DE REFERÊNCIA:  
MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

10 
 R$       
7,89  

R$ 78,90 

29 
440039 

Estojo   acrílico   porta   fio ortodôntico   com   tampa. Capacidade: 22 
dezenas. P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA: ORTHOMETRIC,        OU 
EQUIVALENTE,          OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTOGUARU 3 
 R$  
149,00  

R$ 447,00 

30 

432296 

Fio   ortodôntico   de   TMA TiMo 0.017”x0,025”, (0,45 
x0,63mm)   em   vareta. Apresentação: embalagem      com      10 
unidades.   PADRÃO   DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU 
MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 6 
 R$     
49,20  

R$ 295,20 

31 

228722 

Fio  vareta  de  aço  CrNi Twist   Flex   redondo   3 fios,   nos   tamanhos:   
0, 38mm (.015”); 0,45mm (. 018”);   0,50mm   (.020”). 
Apresentação: embalagem      com      10 unidades.   PADRÃO   DE 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 10 
 R$     
14,45  

R$ 144,50 

32 

431768 

Gancho  ortodôntico  ponta bola   universal   para   aro 0,22’’  em  aço  
inoxidável. Apresentação: embalagem      com      10 unidades.   PADRÃO   
DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR 
QUALIDADE. 

MORELLI 30 
 R$     
11,75  

R$ 352,50 

38 

427339 

Miniparafuso  ortodôntico Extrarradicular   de   Aço para       ancoragem. 
Comprimentos:      5mm; 7mm;    10mm;    12mm; 14mm.       
Transmucosa: 4mm;   Diâmetro:   2mm. Compatível com o kit de 
Ferramentas           para miniparafuso ortodôntico         Morelli. 
Apresentação: embalagem       com       1 unidade.    PADRÃO    DE 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 5 
 R$     
42,50  

R$ 212,50 

39 

427339 

Miniparafuso    ortodôntico para ancoragem absoluta 8 m m       X       2 m 
m . Compatível com o kit de Ferramentas           para miniparafuso 
ortodôntico    Morelli. 
Apresentação: embalagem       com       2 unidades.   PADRÃO   DE 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 10 
 R$     
51,55  

R$ 515,50 

40 
455558 

Miniparafuso    ortodôntico para ancoragem absoluta 1 0 m m         X         
2 m m . Compatível com o kit de Ferramentas           para miniparafuso 
ortodôntico    Morelli. 

MORELLI 10 
 R$     
52,90  

R$ 529,00 
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Apresentação: embalagem       com       2 unidades.   PADRÃO   DE 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

41 
431840 

Mola  ortodôntica  fechada CrNi.          Apresentação: embalagem   com   
1m. P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   
OU MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 5 
 R$     
12,40  

R$ 62,00 

43 

417698 

Pinça    ortodôntica    (tipo plic)   para   aplicação   de elásticos,  molas,  
arcos  e acessórios    com    ponta rebaixada       em       aço inoxídavel.  
Autoclavavel. P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   
EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 40 
 R$     
36,45  

R$ 
1.458,00 

44 
437507 

Posicionador   de   elástico ortodôntico,         material plástico.      
Apresentação: embalagem      com      20 unidades.   PADRÃO   DE 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

30 
 R$     
11,30  

R$ 339,00 

49 

430693 

Tubo Simples Edgewise /Rickets 0.22”x0.26” com gancho reto para 1 M e 
2 M para colagem. Apresentação: embalagem com 10 unidades. 
PPADRÃO DE REFERÊNCIA: MORELLI, OU EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

50 
 R$     
19,65  

R$ 982,50 

50 

433351 

Arco pré-contornado de NiTi ortodôntico superelástico redondo superior, 
nos tamanhos: 0,012'', 0,014''; 0,016'', 0,018'', 0,020''. Apresentação: 
pacote com 10 unidades. P A D R Ã O D E REFERÊNCIA: MORELLI, 
OU EQUIVALENTE, OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 25 
 R$     
10,40  

R$ 260,00 

56 

427339 

Miniparafuso ortodôntico para ancoragem absoluta 8mm X 2mm e 10mm 
X 2mm. Compatível com o Kit de ferramentas para miniparafuso 
ortodôntico Morelli. Apresentação: embalagem com 2 unidades. PADRÃO 
DE REFERÊNCIA: MORELLI, OU EQUIVALENTE, OU MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 20 
 R$     
50,70  

R$ 
1.014,00 

58 
471137 

Porta agulha orto Mathieu 14cm         Apresentação: embalagem       com       
1 unidade.    PADRÃO    DE REFERÊNCIA: ORTHOMETRIC,        OU 
EQUIVALENTE,          OU MELHOR QUALIDADE. 

GERBADI 20 
 R$     

66,00  
R$ 
1.320,00 

61 

433348 

Arco pré-contornado de N ITI  ortodôntico  superior retangular nos 
tamanhos: 0,016  X  0,022;  0,017  X 0,025;   0,018   X   0,025; 
0 , 019         X         0 , 025 . Apresentação:        pacote com    10    unidades.    
P A D R Ã O                   D E REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   
OU MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 60 
 R$     

18,15  
R$ 
1.089,00 

63 

431667 

Bráquetes de aço prescrição Roth, slot 0.22”, dos dentes 14,15, 
24,25,com gancho, convencional. Apresentação: embalagem com 10 
unidades PADRÃO DE REFERÊNCIA: MORELLI, OU EQUIVALENTE, OU 
MELHOR QUALIDADE. 

ADITEK 50 
 R$     

13,90  
R$ 695,00 

65 
431668 

Bráquetes       de       aço prescrição     Roth,     slot 0.22”,  dos  dentes  
34,44  , c o m                   g a n c h o , convencional. 
Apresentação: embalagem     com     10 

ADITEK 25 
 R$     

16,60  
R$ 415,00 

66 
431839 

Mola ortodôntica aberta CrNi. Apresentação: embalagem com 1m. 
P A D R Ã O D E REFERÊNCIA: MORELLI,  OU EQUIVALENTE, OU 
MELHOR QUALIDADE. 

MORELLI 5 
 R$       

8,55  
R$ 42,75 

67 
431963 

Elástico  separador  verde 3\16”. Apresentação: embalagem    com    1000 
unidades.   PADRÃO   DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU 
MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

5 
 R$     

11,45  
R$ 57,25 

68 
431967 

Elástico   separador   azul 5\32”. Apresentação: embalagem    com    1000 
unidades.   PADRÃO   DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU 
MELHOR QUALIDADE. 

ORTHOMETR
IC 

5 
 R$     

11,45  
R$ 57,25 

69 
418081 

Dobrador    de    Amarrilho c o m           s o n d a - Apresentação: 
embalagem      com      01 unidade + sonda. . P A D R Ã O                  D E 
REFERÊNCIA: FAVA, OU EQUIVALENTE,          OU MELHOR QUALIDADE. 

GERBADI 25 
 R$     

12,95  
R$ 323,75 

70 
432341 

Tubo  Simples  Roth  com gancho  para  1  M  e  2  M 
(16;17;26;27;36;37;46;47) para                 colagem . Apresentação: 
embalagem      com      10 unidades.  PPADRÃO  DE 

ADITEK 400 
 R$     

25,90  
R$ 
10.360,00 

75 
419287 

Tubo   duplo   Roth   com gancho  para  1  M(36;26) p a r a           s o l d a . 
Apresentação: embalagem      com      10 unidades.  PPADRÃO  DE 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTOMUNDI 30 
 R$     

26,95  
R$ 808,50 

76 
419286 

Tubo   duplo   Roth   com gancho  para  1  M(46;16) p a r a           s o l d a . 
Apresentação: embalagem      com      10 unidades.  PPADRÃO  DE 
REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR QUALIDADE. 

ORTOMUNDI 30 
 R$     

26,45  
R$ 793,50 

77 

391862 

Tubo        triplo        Roth conversível   com   gancho para   1   M(26;36)   
para solda.        Apresentação: embalagem      com      10 unidades.  
PPADRÃO  DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR 
QUALIDADE. 

ORTOMUNDI 30 
 R$     

26,45  
R$ 793,50 
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78 

391861 

Tubo        triplo        Roth conversível   com   gancho para   1   M(16;46)   
para solda.        Apresentação: embalagem      com      10 unidades.  
PPADRÃO  DE REFERÊNCIA:  MORELLI, OU   EQUIVALENTE,   OU MELHOR 
QUALIDADE. 

ORTOMUNDI 30 
 R$     

26,45  
R$ 793,50 

   TOTAL   R$ 
33.502,60 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 33.502,60  (Trinta e três mil, quinhentos e dois Reais e sessenta centavos) 

 
O preço acima inclui todos os custos de taxas, impostos, seguros, frete, encargos sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições fiscais, 
combustível, lanche e outros que venham incidir sobre o objeto da presente proposta comercial. 
 
Prazo de Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação 
 
Prazo de entrega 30 (trinta) dias . 
 
Prazo pagamento 30 dias 
 
 Juiz de Fora, 23 de julho de 2025 
 

 
__________________________ 
Marco Aurélio de Paula  
Sócio- Administrador 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/05/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/08/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: ORTHO DENTAL JF LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001028030.00-
42 CNPJ/CPF: 05.949.204/0001-97 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R HALFELD NÚMERO: 828

COMPLEMENTO: SALA 306 SALA 307, BAIRRO: CENTRO CEP: 36010003

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000871615531

05/05/2025, 13:30 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1807 de 1951
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207736176 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ORTHO DENTAL JF LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2003

2005

JUIZ DE FORA

20 JANEIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2346376374

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9992324 em 31/01/2023 da Empresa ORTHO DENTAL JF LTDA -ME, Nire 31207736176 e protocolo 230417167 -
25/01/2023. Autenticação: 3B831B0441E6E2C2491CA71234F336DDD6815. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/041.716-7 e o código de segurança qkkN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/041.716-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2346376374

Data

23/01/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9992324 em 31/01/2023 da Empresa ORTHO DENTAL JF LTDA -ME, Nire 31207736176 e protocolo 230417167 -
25/01/2023. Autenticação: 3B831B0441E6E2C2491CA71234F336DDD6815. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/041.716-7 e o código de segurança qkkN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Instrumento da Quinta Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada 

denominada “ORTHO DENTAL JF LTDA”. 

   Página 1 

 
 

 

Sérgio Maurício Ferreira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, filho de João Alves Ferreira e Odete Mariano Ferreira, portador da Carteira de 

 

Marco Aurélio de Paula, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, filho de Sergio Augusto de Paula e Ercília Maria de Paula, portador da carteira de 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada “ORTHO DENTAL JF LTDA”, 

situada na cidade de Juiz de Fora/MG à Rua Halfeld, 828 - Salas 306 e 307, Bairro Centro, CEP: 

36.010-003, inscrita no CNPJ sob o nº 05.949.204/0001-97 e registrada na JUCEMG sob o nº 

31207736176 em 26/12/2006 e Alterações Contratuais nº 4317986 em 30/03/2010, nº 5511346 em 

20/05/2015 e 8957382 em 20/12/2021, resolvem assim, ALTERAR e CONSOLIDAR seu Contrato 

Social e posteriores Alterações de acordo com o novo código civil Lei 10.406/2002 nas seguintes 

Cláusulas e condições: 
 

Das Alterações: 
   Cláusula Primeira – Transferência de Quotas: 

 

- Neste ato, o sócio Sérgio Maurício Ferreira, acima qualificado, cede e transfere na forma de 

compra e venda a totalidade de suas quotas de capital, que representam 70.000 (Setenta mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, na importância de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), 

para o sócio remanescente Marco Aurélio de Paula, acima qualificado, retirando-se, por 

conseguinte da sociedade, a presente cessão se faz com todos os direitos e obrigações inerentes às 

referidas quotas, pelo que se dão mutuamente cedentes e cessionário, plena, geral e irrevogável 

quitação.  

 

- Parágrafo Único: Considerando-se a impossibilidade momentânea de ingresso de novo 

sócio em lugar do sócio retirante, com intuito de evitar-se a paralisação das atividades e a 

própria existência da sociedade o sócio remanescente, Marco Aurélio de Paula, detentor da 

totalidade das quotas que compõem o capital da presente sociedade, pelo presente, obriga-se 

no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar desta data a transferir parte de suas cotas 

a um sócio que necessariamente deverá vir a compor o quadro societário e neste período 

transitório passa a existir como sociedade unipessoal. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9992324 em 31/01/2023 da Empresa ORTHO DENTAL JF LTDA -ME, Nire 31207736176 e protocolo 230417167 -
25/01/2023. Autenticação: 3B831B0441E6E2C2491CA71234F336DDD6815. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/041.716-7 e o código de segurança qkkN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Instrumento da Quinta Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada 

denominada “ORTHO DENTAL JF LTDA”. 

   Página 2 

 
 

 
 

Cláusula Segunda – Capital Social: 

- O Capital Social, já integralizado e subscrito, continua sendo de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 

divididos em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já subscrito e 

integralizado, em moeda corrente nacional, sendo distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

 
Cláusula Terceira – Responsabilidade dos Sócios: 

- Neste ato, a responsabilidade do sócio é pessoal, os quais responde subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 
 

Cláusula Quarta – Administração: 
 

- A administração da sociedade, passa a cargo do sócio: Marco Aurélio de Paula, com os poderes 

e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (arts. 997, VI; 1013, 1015 e 

1064, CC/2002). 
 

Cláusula Quinta – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

- Pelo presente instrumento, resolvem os sócios consolidar seu contrato social e posteriores 

Alterações Contratuais, que com as modificações desta Alteração Contratual, passa a vigorar com 

seguinte redação: 
 

Cláusula Primeira – Espécie de Sociedade – Duração: 

- É uma sociedade empresária limitada. 

- A sociedade terá prazo de duração indeterminado e teve início às suas atividades em 09/09/2003. 

(art. 997, II, CC/2002) 
 

Cláusula Segunda – Denominação Social: 

- A sociedade continua sob a denominação social de: “ORTHO DENTAL JF LTDA”. (art. 997, II, 
CC/2002) 
 

Cláusula Terceira - Nome Fantasia: 

- A sociedade continua com o nome fantasia: ORTHO DENTAL JF. 
 

Cláusula Quarta - Sede e Foro: 

- A sociedade, terá como sua sede e foro: Rua Halfeld, 828 - Sala 306 e 307 - Bairro Centro, CEP: 

36.010-003 – Juiz de Fora – MG. (art. 997, II, CC/2002) 
 

 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALOR em RS 

Marco Aurélio de Paula 100% 100.000 100.000,00 
Total 100% 100.000 100.000,00 
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Cláusula Quinta – Objetivo Social: 

- A sociedade continua tendo como objetivo social o comércio atacadista e varejista de produtos 
médicos e odontológicos.  

 
Cláusula Sexta – Capital Social: 

- O Capital Social, já integralizado e subscrito, continua sendo de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 

divididos em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já subscrito e 

integralizado, em moeda corrente nacional, sendo distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

 (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 
 

Cláusula Sétima – Transferência de Quotas: 

- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 

para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
 

Cláusula Oitava - Responsabilidade dos Sócios: 

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1052, CC/2002) 
 

Cláusula Nona – Administração: 

- A administração da sociedade passa a cargo do sócio, Marco Aurélio de Paula, com os poderes e 

atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (arts. 997, VI; 1.013, 1015 e 

1064, CC/2002). 
 

- Parágrafo único: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada 

mensal pelo exercício da administração, a título de Pró-Labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 
 

Cláusula Décima - Declaração dos Administradores: 

- Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a 

administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1011, § 1º, 

CC/2002). 
 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALOR em RS 

Marco Aurélio de Paula 100% 100.000 100.000,00 
Total 100% 100.000 100.000,00 
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Cláusula Décima Primeira – Exercício Social e Resultados: 

- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 

ou perdas apuradas. (art. 1065, CC/2002). 
 

- Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (arts. 1071 e 1072, § 2º 

e Art. 1078, CC/2002). 
 

Cláusula Décima Segunda – Morte ou Incapacidade Jurídica dos Sócios: 

- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s)  remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

- Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. (art.. 1028 e art. 1031, CC/2002). 
 

Cláusula Décima Terceira - Filiais: 

- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

Cláusula Décima Quarta– Casos Omissos: 

- Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código 

Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
 

Cláusula Décima Quinta – Foro: 

- Fica eleito o foro da comarca de JUIZ DE FORA – MG para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de Alteração Contratual. 
 

 

Juiz de Fora, 13 de Janeiro de 2023 
 
 
 
 
 
 

  
_______________________________________ _______________________________________ 

Marco Aurélio de Paula Sérgio Maurício Ferreira 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/041.716-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2346376374

Data

23/01/2023

011.802.496-58 MARCO AURELIO DE PAULA

812.056.276-34 SERGIO MAURICIO FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/041.716-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ORTHO DENTAL JF LTDA -ME, de NIRE
3120773617-6 e protocolado sob o número 23/041.716-7 em 25/01/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9992324, em 31/01/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

)

Belo Horizonte. terça-feira, 31 de janeiro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 31/01/2023, às 08:38 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 31 de janeiro de 2023
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:36:10 do dia 28/07/2025 , com validade até o dia 27/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MulhaeF4fjazHxcHTj3X

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ORTHO DENTAL JF LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.949.204/0001-97
Certidão nº: 43045603/2025
Expedição: 28/07/2025, às 10:37:51
Validade: 24/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ORTHO DENTAL JF LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 05.949.204/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: ORTHO DENTAL JF LTDA
CNPJ: 05.949.204/0001-97
CERTIDÃO EMITIDA  em 28/07/2025, às 10:39:42

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
qTm8fUykdcbS7iX. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 25/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.949.204/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/09/2003

NOME EMPRESARIAL

ORTHO DENTAL JF LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ORTHO DENTAL JF
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R HALFELD
NÚMERO

828
COMPLEMENTO

SALA 306 SALA 307

CEP

36.010-003
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JUIZ DE FORA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ORTHODENTALJF@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(32) 3213-2307

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/09/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/07/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 28/07/2025, 10:38

Parâmetros: CPF / CNPJ: 05.949.204/0001-97 . Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MGZjMmY1MzlkYjFjNGJiOTg2MGM1ODRkZDg4ZGU5YzA1ZGI1YWE4YjEzMGVkYzJhMWI0OWI1ZWU4NzI5NTFjZQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/07/2025 10:37:04Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ORTHO DENTAL JF LTDA
CNPJ: 05.949.204/0001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.949.204/0001-97 DUNS®: 897764506
Razão Social: ORTHO DENTAL JF LTDA
Nome Fantasia: ORTHO DENTAL JF
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 21/12/2025 Automática
FGTS 03/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 30/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/08/2025
Receita Municipal Validade: 13/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/07/2025 10:33 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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http://www.tst.jus.br/certidao


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 05.949.204/0001-97

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 05.949.204/0001-97 - ORTHO
DENTAL JF LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

MG JUIZ DE FORA 12.549,46

02/2025 05.949.204/0001-97 - ORTHO
DENTAL JF LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

MG JUIZ DE FORA 2.887,45

03/2025 05.949.204/0001-97 - ORTHO
DENTAL JF LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

MG JUIZ DE FORA 7.631,70

04/2025 05.949.204/0001-97 - ORTHO
DENTAL JF LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

MG JUIZ DE FORA 6.322,80

05/2025 05.949.204/0001-97 - ORTHO
DENTAL JF LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

MG JUIZ DE FORA 22.418,75

06/2025 05.949.204/0001-97 - ORTHO
DENTAL JF LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

MG JUIZ DE FORA 6.438,65












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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97


DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

07/2025 05.949.204/0001-97 - ORTHO
DENTAL JF LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

MG JUIZ DE FORA 12.646,20


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https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=27939494&localidadeFavorecido=19553&cpfCnpj=05.949.204/0001-97


 

QUALIMMED - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 35.514.416/0001-02 – IE 0861311-76 

Rua Marques do Paraná, 243- Espinheiro -Recife PE CEP-52021-050– Fone (81) 3019-3317 (81) 
9 9797-8207 Email: contato@qualimmed.com.br 

                            

                                                                                                         

 

  

Recife, 23 de julho de 2025.  
  

  

AO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64590.003862/2025-31 

           PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025 

 

              

Prezado (a) Senhor:  

           

           Com satisfação, viemos à presença de V. As. Apresentar nossa proposta de melhores 

preços e condições de fornecimento, conforme abaixo pormenorizadamente detalhamos: 

 

 

1. DO OBJETO     

           O objeto da presente licitação é a aquisição de insumos ortodônticos conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

VALOR EM R$ 

UNITARIO TOTAL 

37 

 

CATMAT/CATSER: 485312 

Máscara cirúrgica descartável, alta 

eficiência em filtragem bacteriana, 

100% polipropileno, sem fibra de 

vidro, com elástico, atóxica, 

hipoalergênica, não inflamável, sem 

látex, cor branca, cx com 50 

unidades. 

 
Marca: MEDIVICE 

Anvisa: 80217230009 

PACOTE 540 R$ 6,36 R$ 3.434,40 

VALOR TOTAL  R$ 3.434,40 

 

 

Valor Total do lote: R$ 3.434,40 (Três mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 

quarenta centavos). 

  

2. DO PAGAMENTO. 

  

        Condições de pagamento 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação das 

despesas. 

3. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
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QUALIMMED - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 35.514.416/0001-02 – IE 0861311-76 

Rua Marques do Paraná, 243- Espinheiro -Recife PE CEP-52021-050– Fone (81) 3019-3317 (81) 
9 9797-8207 Email: contato@qualimmed.com.br 

       A presente proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

aprovação da proposta. 
                                                                                                                        

4. DA ENTREGA 

  

       O material OBJETO da presente proposta será entregue no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do(a) recebimento da Nota de Empenho.  
 

5. DA GARANTIA 

  

O material OBJETO da presente proposta terá garantia de 12 meses contra defeitos de 

fabricação    

  

 Declaro estar incluso nos preços propostos todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, frete, transporte, seguro e quaisquer 

outros custos ou encargos que incidam sobre o objeto a ser contratado.    

  

           Sem outro assunto para o momento, agradecemos a atenção dispensada e ficando no 

aguardo de um parecer favorável, aproveitamos o ensejo para renovarmos protestos de estima e 

consideração e firmamos.  

 

 

 

• Dados Bancário: Banco Caixa Economica Federal; Ag.3484 C.1998-0 Op 003 

 

 

 

______________________________________________ 

QUALIMMED - COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:28:31 do dia 28/07/2025 , com validade até o dia 27/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: qL3wsbr1OsCz35XeH7gT

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: QUALIMMED - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.514.416/0001-02
Certidão nº: 42997606/2025
Expedição: 28/07/2025, às 08:37:23
Validade: 24/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que QUALIMMED - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 35.514.416/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: QUALIMMED - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 35.514.416/0001-02
CERTIDÃO EMITIDA  em 28/07/2025, às 09:51:05

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
3SEuPT8Q2BAbO7D. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 25/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 28/07/2025, 09:54

Parâmetros: CPF / CNPJ: 35.514.416/0001-02. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MmM4MjI3OTQ5MzUxZjRlMzU2ODNkY2U4MjVlNjZkNjExYWQ5YjRmZWQ3M2YzNTI3NWUzNTliYjRmOWI1OWE3NQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/07/2025 08:32:48Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: QUALIMMED - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 35.514.416/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.514.416/0001-02 DUNS®: 925682822
Razão Social: QUALIMMED - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: QUALIMMED
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155180 - HOSP ENS DR WASHINGTON ANTONIO BARROS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/07/2024
Data Aplicação: 26/07/2024
Número do Processo: 23542.002347/2024 Número do Contrato: ata n° 208/2023
Descrição/Justificativa: Pelo descumprimento do prazo de entrega do objeto, decidiu-se pela

aplicação de advertência, nos termos do item 7.2 do termo de referência, parte
integrante do Edital do Pregão Eletrônico 09/2023.

Ocorrência 1:

Emitido em: 28/07/2025 08:31 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

11

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1834 de 1951



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.514.416/0001-02 DUNS®: 925682822
Razão Social: QUALIMMED - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: QUALIMMED
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/09/2025 Automática
FGTS 31/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/06/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 15/07/2025 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/06/2025 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/07/2025 08:31 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 35.514.416/0001-02

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 35.514.416/0001-02 - QUALIMMED -
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PE RECIFE 3,44

03/2025 35.514.416/0001-02 - QUALIMMED -
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PE RECIFE 7.155,40

04/2025 35.514.416/0001-02 - QUALIMMED -
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PE RECIFE 24.937,60

05/2025 35.514.416/0001-02 - QUALIMMED -
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PE RECIFE 4.170,84

06/2025 35.514.416/0001-02 - QUALIMMED -
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PE RECIFE 17.803,30










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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+


DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

07/2025 35.514.416/0001-02 - QUALIMMED -
COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PE RECIFE 9.000,36


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https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=238416690&localidadeFavorecido=18429&cpfCnpj=35.514.416/0001-02+


12 (DOZE ) MESES 

ITEM UND QUANT ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO

 VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO  MARCA MODELO FABRICANTE REGISTRO MS

52 UM 1520 Broca/Ponta diamantada

de 1ª, 2ª, 3ª e 4ª séries

para alta rotação (rotação

máxima 450000 RPM),

produzida em aço

inoxidável, diamantada

através de processo

eletroquímico, esterilizada

através de radiação

ionizante, embalada

individualmente em

invólucro transparente

vedado com alumínio

prateado contendo

etiqueta com informações

técnicas. Granulação

grossa (151 micrômetro,

tarja verde), granulação

média (90- 120

micrômetro, tarja cinza),

granulação fina (46

micrômetro, tarja

vermelha), granulação

extrafina (30 micrômetro,

tarja amarela). Permite

rastreabilidade devido a

R$ 20,90 R$ 31.768,00 valor unitário = vinte reais e 

noventa centavos      valor total = 

trinta e um mil setecentos e 

sessenta e oito reais

KG SORENSEN DIAMANTADA MEDICAL 

BURS 

80520430001

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 31.768,00

Daniele Rosa Pinheiro da Silva

230.467 OAB-RJ

CPF 074.193.747-67

SÓCIA ADMINISTRADORA 

60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DA ENTREGA:

ENDEREÇO DE ENTREGA: 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

PROPOSTA DE PREÇOS
Declaramos que possuímos total conhecimento e estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90016/2025, e propomos a fornecer ao HOSPITAL DE 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, os materiais abaixo indicados:

Nos preços acima estão incluídos todos os custos, insumos que o compõem, as peças, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros, carga e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na realização dos serviços desta Licitação.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Dados bancários: Banco Bradesco / Agência 1400-1 / Conta corrente 36329-4

        valor total = trinta e um mil setecentos e sessenta e oito reais

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2025.

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Hospital de Guarnição de João Pessoa (Setor de Odontoclinica), Av. Pres. Epitácio Pessoa, 2121 - Estados, João Pessoa - PB / Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, 

S/n.°, Alecrim – Natal/RN.

PRAZO DE GARANTIA OU VALIDADE DO PRODUTO: DE ACORDO COM PRODUTO E FABRICANTE.

Pessoa responsável pela assinatura da ata: DANIELE ROSA PINHEIRO DA SILVA / 230.467 OAB-RJ / CPF 074.193.747-67 / SÓCIA ADMINISTRADORA 

E-MAIL: licitacoes@wjmdental.com.br

INSTITUIÇÃO:
MODALIDADE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

DATA DA ABERTURA:

VALIDADE DA PROPOSTA:

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2025

64590.003862/2025-31

23/07/2025 ÀS 8:00HS

30 (TRINTA) DIAS.

Rua Doutor Bulhões, n° 487 - Engenho de Dentro - RJ.

CNPJ 72.367.600/0001-01  Inscrição Estadual 84.751.308

Tels: (21) 3489-1871 / 3489-1874 e-mail: licitacoes@wjmdental.com.br 

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1838 de 1951



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2017 16:39 SOB Nº 20170457966.
PROTOCOLO: 170457966 DE 23/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704368789. NIRE: 24600047482.
JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 10/11/2017
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoEste documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1839 de 1951



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2017 16:39 SOB Nº 20170457966.
PROTOCOLO: 170457966 DE 23/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704368789. NIRE: 24600047482.
JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 10/11/2017
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoEste documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1840 de 1951



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2017 16:39 SOB Nº 20170457966.
PROTOCOLO: 170457966 DE 23/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704368789. NIRE: 24600047482.
JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 10/11/2017
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoEste documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1841 de 1951



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2017 16:39 SOB Nº 20170457966.
PROTOCOLO: 170457966 DE 23/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704368789. NIRE: 24600047482.
JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 10/11/2017
          www.redesim.rn.gov.br

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1842 de 1951



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:18:32 do dia 28/07/2025 , com validade até o dia 27/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: BiUcciL59gfl55RDdtf3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1843 de 1951

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.690.173/0001-72
Certidão nº: 42994097/2025
Expedição: 28/07/2025, às 08:20:25
Validade: 24/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.690.173/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1844 de 1951



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 26.690.173/0001-72
CERTIDÃO EMITIDA  em 28/07/2025, às 08:14:53

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 24/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
zWMPCLs3X25Z0gA. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 24/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 24/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1845 de 1951



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.690.173/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/12/2016

NOME EMPRESARIAL

JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NACIONAL STORE
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV INTERVENTOR MARIO CAMARA
NÚMERO

2661
COMPLEMENTO

********

CEP

59.062-600
BAIRRO/DISTRITO

NOSSA SENHORA DE NAZARE
MUNICÍPIO

NATAL
UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FERNANDO@SAUDENTAL.COM
TELEFONE

(84) 3201-3057

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/12/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/07/2025 às 08:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1846 de 1951



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.690.173/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/12/2016

NOME EMPRESARIAL

JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV INTERVENTOR MARIO CAMARA
NÚMERO

2661
COMPLEMENTO

********

CEP

59.062-600
BAIRRO/DISTRITO

NOSSA SENHORA DE NAZARE
MUNICÍPIO

NATAL
UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FERNANDO@SAUDENTAL.COM
TELEFONE

(84) 3201-3057

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/12/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/07/2025 às 08:21:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1847 de 1951



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 28/07/2025, 08:23

Parâmetros: CPF / CNPJ: 26.690.173/0001-72 . Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MWUwMDViZDIzNTYyYjQ0NWRjNjNlMTJkY2UyY2JmNTIwOWYwNTMxZGNmOWRmYzBhNjZiZTViMWViYzY1ZDAxOA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1848 de 1951



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/07/2025 08:12:16Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 26.690.173/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1849 de 1951

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.690.173/0001-72 DUNS®: 945136754
Razão Social: JM COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL STORE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/11/2025 Automática
FGTS 31/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 18/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/06/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 14/06/2025 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/07/2025 08:13 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 26.690.173/0001-72

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 26.690.173/0001-72 - JM
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

RN NATAL 1.530,00

02/2025 26.690.173/0001-72 - JM
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

RN NATAL 1.225,15

03/2025 26.690.173/0001-72 - JM
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

RN NATAL 34,00

07/2025 26.690.173/0001-72 - JM
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

RN NATAL 124,00








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https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=26339294&localidadeFavorecido=18167&cpfCnpj=26.690.173/0001-72
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 022/2025 - Processo 64590.003862/2025-31

Em 29/08/2025 às 07:58, faço anexar ao presente processo 64590.003862/2025-31, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  P r o p o s t a  2 7 - 0 8 . p d f ,
05949204000197_certidao_regularidade_estadual_comprovante_regularidade_estadual_2025-
0 5 - 0 7 _ 1 5 - 3 7 - 5 2 . p d f ,
05949204000197_comprovante_inscricao_estadual_fornecedor_juridico_2019-11-11_11-49-
37.pdf, 05949204000197_contrato_social_documento_nivel2_2023-01-31_13-05-48.pdf, Certidão
Negativa.pdf, certidao_05949204000197.pdf, certidao-qTm8fUykdcbS7iX-28072025-103942.pdf,
C n p j r e v a _ C o m p r o v a n t e . a s p . p d f ,  c o n s u l t a _ c o n t r a t a n t e _ 1 7 5 3 7 0 9 8 3 4 9 7 2 . p d f ,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 0 5 9 4 9 2 0 4 0 0 0 1 9 7 _ 2 8 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_05949204000197_2025-07-28.pdf, recursos-recebidos.pdf,
Proposta Ref..pdf, Certidão Negativa.pdf, certidao_35514416000102.pdf, certidao-
3SEuPT8Q2BAbO7D-28072025-095105.pdf, consulta_contratante_1753707182245.pdf,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 3 5 5 1 4 4 1 6 0 0 0 1 0 2 _ 2 8 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
c o n s u l t a r O c o r r e n c i a s F o r n e c e d o r _ 3 5 5 1 4 4 1 6 0 0 0 1 0 2 _ 2 0 2 5 - 0 7 - 2 8 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_35514416000102_2025-07-28.pdf, Recebimento de Recursos por
F a v o r e c i d o . p d f ,  P R O P O S T A  -  P E  9 0 0 1 6 - 2 0 2 5  i t e m  5 2 . p d f ,
26690173000172_contrato_social_documento_nivel2_2023-02-22_13-34-50.pdf, Certidão
Negativa.pdf, certidao_26690173000172.pdf, certidao-zWMPCLs3X25Z0gA-28072025-
081453.pdf, Cnpjreva_Comprovante.asp.pdf, consulta_contratante_1753701720972.pdf,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 2 6 6 9 0 1 7 3 0 0 0 1 7 2 _ 2 8 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_26690173000172_2025-07-28.pdf, recursos-recebidos.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1852 de 1951
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Ata de Registro de Preços 108/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

108/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:43 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 108/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro
Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24,
neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria
nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento  da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº  90016/2025, processo administrativo n.º  64590.003862/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na  (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos
ortodônticos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do
edital de Licitação nº 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1853 de 1951



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 108/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 9

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

INTERJET COMERCIAL LTDA - CNPJ: 59.403.410/0001-26 - PABX: (11) 5632-4300 - Email: renata@interjet.com.
br - Rua Sobrália nº 422 Bairro Vila Géa - CEP: 04691-020 * São Paulo – SP

Especificação Modelo FabricanteUnidade
Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

79

Avental hospitalar, material : sms, 
tamanho : único, gramatura: cerca de 30 
g, cm2, componente: tiras para fixação, 
característica adicional: manga longa, 
punho malha,
impermeável: uso único, adicional: com 
barreira bacteriana e viral. Apresentação: 
pacote com 10 unidades. P A D R ÃO D 
E
REFERÊNCIA: MEDIX, OU 
EQUIVALENTE, OU DE
MELHOR QUALIDADE . Registro MS: 
82443150001

Top Quality. 
Modelo: 11993.

Medix Brasil Und 1650 20,80 34.320,00

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local
de entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

79 Und 1650

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1854 de 1951
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a
totalidade de seus quantitativos mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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1.  

2.  

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

​​​​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
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7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1859 de 1951



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 108/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 9

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:43:38.

 

 

 

 

 

 

LEONICE RODRIGUES SCARPATO
Representante legal
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Ata de Registro de Preços 110/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

110/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:43 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 110/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro
Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24,
neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria
nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento  da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº  90016/2025, processo administrativo n.º  64590.003862/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na  (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos
ortodônticos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do
edital de Licitação nº 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

FARMODONTO - Produtos hospitalares ltda - ME - CNPJ: 25.386.019/0001-49 Inscr. Estadual: 096/3716069Rua Oito 
de Julho, 88 - Bairro Jardim BotânicoPorto Alegre/RS - CEP: 90690-240 Tel.: (51)3028-8978 farmodonto@farmodonto.

com.br

Especificação Modelo FabricanteUnidade
Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

4

Anestésico a base de ARTICAÍNA 4% 
COM VASO-CONSTRICTOR 
EPINEFRINA 1:100.000 , isento de 
metilparabeno. Anestésico local 
injetável, cada mL contém 40mg de 
Cloridrato de Articaine (72mg/carpule), 
5 microgramas de epinefrina (9μg
/carpule), também conhecida como 
adrenalina; isento de metilparabeno; 
envasado em tubete de vidro com 1,8 mL 
e êmbolo siliconizado. Cada tubete é 
envolvido por um rótulo de segurança, 
que protege a cavidade oral em caso de 
quebra e que contém todas as 
especificações sobre o anestésico. O 
produto é embalado em blisteres 
lacrados com 10 tubetes cada. 
Apresentação: caixas com 50 tubetes.P A 
D R ÃO D E REFERÊNCIA: DFL OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE

DFL DFL
Tubete 

1,8
ml

35 177,00 6.195,00

5

Anestésico MEPIVACAINA 2% COM 
VASOCONSTRITOR EPINEFRINA 1:
100.000 : Mepivacaína 2% com 
vasoconstritor epinefrina 1: 100.000. 
Anestésico local injetável, cada mL 
contém 20mg de Cloridrato de 
Mepivacaína (36mg /carpule), 10 
microgramas de epinefrina (18μg 
/carpule), também conhecida como 
adrenalina; isento de metilparabeno; 
envasado em tubete de vidro com 1,8 mL 
e êmbolo siliconizado. Cada tubete é 
envolvido por um rótulo desegurança, 
que protege a cavidade oral em caso de 
quebra e que contém todas as 
especificações sobre o anestésico. O 
produto é embalado em blisteres 
lacrados com 10 tubetes cada. 
Apresentação: caixas com 50 tubetes.P A 
D R ÃO D E REFERÊNCIA: DFL OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE

DFL DFL
Tubete 

1,8
ml

35 156,00 5.460,00

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local
de entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

4 Tubete 1,8
ml

30

5 Tubete 1,8
ml

30

3.2 Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços:

a) Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, S/n.°, Alecrim – Natal/RN. CEP: 59040-150 - (84)
3216-3313 ou e–mail: aldelany.ramalho@marinha.mil.br.

Item nº Unidade Quantidade

4 Tubete 1,8
ml

5

5 Tubete 1,8
ml

5

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a
totalidade de seus quantitativos mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
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1.  

2.  

​​​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

​​​​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1867 de 1951



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 110/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 10

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:43:10.

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA LARA CASTANHEIRA
Representante legal
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Ata de Registro de Preços 112/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

112/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:42 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 112/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro
Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24,
neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria
nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento  da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº  90016/2025, processo administrativo n.º  64590.003862/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na  (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos
ortodônticos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do
edital de Licitação nº 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

AT CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 18.365.821/0001-97 - Endereço: SAAN QUADRA 1 LOTE 680 BLOCO A SALA 
104 – ZONA INDUSTRIAL – BRASILIA/DF – CEP: 70.632-100 - Telefone: (61) 9.9169-0543 - e-

mail  atconstrucoes2014@gmail.com

Especificação Modelo FabricanteUnidade
Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

53

Escova profiláca fabricada em cerdas de 
nylon ultra flexível com
maciez capaz de penetrar 1-4mm dentro 
da gengiva, sem causar
trauma. Tipo Robinson, curta, para baixa 
rotação. Rigidez variada:
azul (semirrígida), amarelo (semi-so), 
lilás (so), rosa (ultra-so)
Indicações: profilaxia e micro-abrasão 
(azul), profilaxia e remoção
de manchas (amarela), profilaxia 
subgengival sem agredir a
gengiva (lilás e rosa) Formatos: pincel 
ou taça. Validade
indeterminada.

Color brush american burrs Und 330 8,33 2.748,90

54

Fio de sutura em nylon preto, 
monofilamento, estéril, 45 cm com
agulha CT 1/2 de 1,7cm. Triangular, 
estéril. Caixa com no mínimo
24 unidades. Numeração: 3 0, 4-0, 5-0.

Fio nylon 
45cm, 1/2, 

24unid
SE/ Und 65 38,94 2.531,10

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local
de entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

53 Und 300
54 Und 60

3.2 Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços:

a) Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, S/n.°, Alecrim – Natal/RN. CEP: 59040-150 - (84)
3216-3313 ou e–mail: aldelany.ramalho@marinha.mil.br.

Item nº Unidade Quantidade

53 Und 30
54 Und 5
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a
totalidade de seus quantitativos mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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1.  

2.  

​​​​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

​​​​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1878 de 1951



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 112/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 9

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:42:38.

 

 

 

 

 

 

ANDRE GUERREIRO TAUIL
Responsável legal
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Ata de Registro de Preços 113/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

113/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:42 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 113/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro
Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24,
neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria
nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento  da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº  90016/2025, processo administrativo n.º  64590.003862/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na  (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos
ortodônticos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do
edital de Licitação nº 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

LUIZ GOULART & CIA LTDA ME - CNPJ: 88.014.006/0001-69 - Fone: (51) 3085-2903 / 9 9100-3062 - E-mail: 
licitacao@ortoprimaz.com.br - Avenida Protásio Alves, Nº 3121, Porto Alegre-RS

Especificação Modelo Fabricante Unidade
Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

62

Arco pré-contornado de N ITI 
ortodôntico inferior retangular nos 
tamanhos: 0,016 X 0,022; 0,017 X 
0,025; 0,018 X 0,025; 0 , 019 X 0 , 025 
. Apresentação: pacote com 10 
unidades. P P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 60 18,50 1.110,00

64

Bráquetes de aço prescrição Roth, slot 
0.22”, dos dentes 35,45 , c o m g a n c h 
o , convencional. Apresentação: 
embalagem com 10 unidades PADRÃO 
DE REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE

MORELLI MORELLI Und 25 16,00 400,00

73

Tubo Simples Roth com gancho para 1 
M e 2 M (26;27) para solda. 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades. PPADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE

MORELLI MORELLI
Embalagem

com 10
unidades

30 27,50 825,00

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local
de entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

62 Und 60
64 Und 25
73 Embalagem com 10 unidades 30

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a
totalidade de seus quantitativos mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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1.  

2.  

​​​​​​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

​​​​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:42:22.

 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS RODRIGUES GOULART
Representante legal
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Ata de Registro de Preços 114/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

114/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:42 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 114/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro
Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24,
neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria
nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento  da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº  90016/2025, processo administrativo n.º  64590.003862/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na  (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos
ortodônticos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do
edital de Licitação nº 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

JM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - CNPJ: 26.690.173/0001-72 INSC. ESTADUAL:
20.462.168-2 AV INTERVENTOR MARIO CAMARA, Nº 2661, NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, CEP:

59.062-600, NATAL/RN FONES: (84) 2020-6363 EMAIL: jm.licitacao2017@gmail.com

Especificação Modelo Fabricante Unidade
Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

11

AVENTAL PROCEDIMENTO - 
PARAMENTAÇÃO
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, MATERIAL: NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO - 
TIPO SMS, TIPO DE BARREIRA: C/ 
BARREIRA BACTERIANA,
PROPRIEDADE:  HIDROREPELENTE,
GRAMATURA: CERCA DE 30G/M2, 
MODELO MANGA: LONGA C/ 
PUNHO EM MALHA,
TAMANHO: GRANDE (G), COR: C/ 
COR, TIPO FECHAMENTO: 
POSTERIOR P/ PESCOÇO E
CINTURA UNIDADE 20,00 33,87 677,40

MEDIX MEDIX Und 20 33,87 677,40

14
EMBALAGEM ORTODONTIA
MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: CAIXA 
P/ APARELHO COM TAMPA E ALÇA

MAQUIRA MAQUIRA
Pacote com

10 
unidades

15 15,04 225,60

48

TOUCA HOSPITALAR MATERIAL*: 
NÃO TECIDO
100% POLIPROPILENO, MODELO: 
COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, 
COR*: SEM COR,
GRAMATURA*: CERCA DE 30G/M2, 
TAMANHO*: ÚNICO, TIPO USO*: 
DESCARTÁVEL,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01: 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX

MEDIX MEDIX
Embalagem

com 100
unidades

60 9,99 599,40

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local
de entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

14 Pacote com
10 unidades

15

48 Pacote com
100 unidades

50
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3.2 Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços:

a) Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, S/n.°, Alecrim – Natal/RN. CEP: 59040-150 - (84)
3216-3313 ou e–mail: aldelany.ramalho@marinha.mil.br.

Item nº Unidade Quantidade

11 Und 20
48 Pacote com

100 unidades
10

     

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a
totalidade de seus quantitativos mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
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1.  

2.  

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

​​​​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1894 de 1951



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 114/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 10

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após
terem assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:42:05.

 

 

 

 

 

 

TONIO FERNANDO SILVEIRA MARIZ
Responsável legal
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Ata de Registro de Preços 115/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

115/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:41 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 115/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro
Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24,
neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria
nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento  da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº  90016/2025, processo administrativo n.º  64590.003862/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na  (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos
ortodônticos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do
edital de Licitação nº 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

AGV COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS LTDA – CNPJ 20.498.149/0001.50
Av. Francisca Moura, 15 – Centro – João Pessoa – PB – CEP 58013-440 - e-mail diegovideres@multipelpb.com.br - 

Contato (83) 99681-2355 – Diego Videres

Especificação Modelo Fabricante Unidade
Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

2

Álcool etílico, tipo: hidratado, teor 
alcoólico: 70% (70°gl ) ,
apresentação: líquido. Frasco de 1L. 
PADRÃO DE REFERÊNCIA:
RIOQUÍMICA OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE.

Audax Audax Litro 70 8,00 560,00

35

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material látex natural 
integro e uniforme, tamanho extra 
pequeno, características adicionais
lubrificada com pó bio absorvivel, 
descartável, apresentação atoxica,tipo
ambidestra, modelo formato 
anatômico caixa com 100 unidades.
P A D R ÃO D E REFERÊNCIA:
UNIGLOVES, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE

Bomback Bomback
Caixa com

100
unidades

560 23,00 12.880,00

36

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material látex natural 
integro e uniforme, tamanho pequeno,
características adicionais lubrificada 
com pó bioabsorvivel, descartável,
apresentação atoxica,tipo ambidestra, 
modelo formato anatômico caixa
com 100 unidades. P A D R ÃO D E
REFERÊNCIA: UNIGLOVES, OU
EQUIVALENTE, OU DE
MELHOR QUALIDADE

Bomback Bomback
Caixa com

100
unidades

1160 22,50 26.100,00

55

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material látex natural 
integro e uniforme , tamanho
médio, características adicionais 
lubrificada com pó bioabsorvivel,
descar tável , apresentação atoxica,
tipo ambidestra, modelo
formato anatômico caixa com 100 
unidades. P ADRÃO DE 
REFERÊNCIA: UNIGLOVES, OU
EQUIVALENTE, OU DE
MELHOR QUALIDADE

Bomback Bomback

Embalagemxa 
com
100

unidades

1880 22,80 42.864,00

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local
de entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

2 Und 50
35 Caixa com 100

unidades
550

36 Caixa com 100
unidades

1150

55 Embalagem
com
100

unidades

1870

3.2 Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços:

a) Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, S/n.°, Alecrim – Natal/RN. CEP: 59040-150 - (84)
3216-3313 ou e–mail: aldelany.ramalho@marinha.mil.br.

Item nº Unidade Quantidade

2 Und 20
35 Caixa com 100

unidades
10

36 Caixa com 100
unidades

10

55 Embalagem
com
100

unidades

10

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a
totalidade de seus quantitativos mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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1.  

2.  

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

​​​​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1905 de 1951



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 115/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 10

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:41:48.

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DANTAS DE LIMA
Representante legal
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Ata de Registro de Preços 116/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

116/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:41 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 116/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro
Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24,
neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria
nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento  da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº  90016/2025, processo administrativo n.º  64590.003862/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na  (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos
ortodônticos, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do
edital de Licitação nº 15/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1910 de 1951



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 116/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 11

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PROD. - Fone: ( 43) 3376-6350
R DR LISIMACO FERREIRA D COSTA 225 SL 02, RECREIO, LONDRINA - PR, CEP: 86025-090 - CNPJ: 

25.341.162/0001-14 - licitacoes.nfe@gmail.com

Especificação Modelo Fabricante Unidade
Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

3

Algodão em roletes para uso 
odontológico, hidrófilo, boa absorção, 
macio, inodoro, compacto, 100% fibras 
de algodão, cor branca. Apresentação: 
pacote com 100 roletes de algodão em 
plástico a
t ó x i c o , c o m aproximadamente 4 
cm de comprimento x 1 cm de 
diâmetro. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: SS PLUS OU 
EQUIVALENTE, OU DE
MELHOR QUALIDADE. MS 
80156070016

MAXCLEAN MAXCLEAN
Embalagem

com 100
Unidades

250 2,58 645,00

45

Resina fluida de autonivelamento para 
base de dentes posteriores. Substituto 
de dentina resinoso para inserção em 
grandes incrementos como base em 
restaurações dentárias. Possui 
radiopacidade, cor A1, A2 e A3. Maior 
fluidez, alta resistência e baixa tensão 
(stress) de contração de
polimerização. Elevadas  propriedades 
mecânicas: resistência à flexão, à 
compressão, ao desgaste, à
tração diametral. Menor deflexão de 
cúspides. É projetado para ser usado c o 
m o b a s e d e restaurações de classe I e 
II, selamento de fóssulas e
f i ssuras e tem características de 
manuseio comuns a uma resina de 
consistência fluida, mas pode ser
colocado em incrementos de 4 mm 
gerando uma mínima tensão pela 
contração durante o processo de 
polimerização. Permite a adaptação às 
paredes da cavidade preparada. 
Composição: cerâmica silanizada 
tratada, UDMA, BISEMA,
BisGMA, benzotriazol, dimetacrilato 
substituída, TEGDMA e fluoreto de 
itérbio. Apresentação: Kit com 1 
seringa de 2 gramas + 10 pontas 
aplicadoras. P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: FILTEK BULK FILL 
FLOW - 3M, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE MS: 
80284930313

BULK FILL
FLOW

 
3M Seringa 2g 40 123,57 4.942,80

Resina composta fotoativada 
desenvolvida para ser usada em 
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46

restauracoes anteriores e posteriores, 
construcoes de nucleos, esplintagens e 
restauracoes indiretas. Todas as cores 
sao radiopacas, inclusive as 
translúcidas. Com 100% de 
nanopartículas. Apresenta facilidade e 
retenção de polimento, resistência e 
durabilidade aprimoradas. Excelente 
manipulação: não gruda na espátula e
possui ótima consistência. Tempo de 
polimerização: 20 segundos. Possue na 
sua composição da resina
matriz orgânica de bis- gma, udma, 
tegdma, bisema e uma combinacao de 
silica com tamanho de 20nm 
naoaglomeradas/nao agregadas, 
zirconia com tamanho de 4-11nm 
naoaglomeradas / naoagregadas
e aglomerados, clusters, de particulas
agregadas de zirconica /silica. 
Opacidades: esmalte, dentina, corpo e 
translúcida. Possuem tamanho médio de 
partícula do aglomerado com cerca de 
0,6 - 10 microns. A carga de partícula 
inorgânica
representa cerca de 78,5% em peso 
(63,3% por volume) nas opacidades 
esmalte, corpo e dentina; e cerca de 
72,5% em peso (55,6% por volume) na 
translúcida. Seringa com 4 gramas. 
Cores: A1B, A1D,
A1E, A2B, A2D, A2E, A3B, A3D, 
A3E, A3,5B, A4B, B1B, B1E, B2B, 
B2E, B3B, C1B, C2B, C3B, D3B, WD, 
WE, XWB, XWE, AT, CT, BLUE 
(BT), GRAY.
PADRÃO DE REFERÊNCIA: FILTEK 
Z350 XT - 3M, OU EQUIVALENTE, 
OU DE MELHOR QUALIDADE MS: 
80284930233

Modelo: Z350
 

3M Seringa 4g 90 146,61 13.194,90

47

Sugador odontológico em PVC atóxico 
descartável com tubo transparente com 
fio de aço, desenvolvido para fixação 
imediata na posição desejada, possui
ponteira em PVC colorido, macio, 
vazado e aromatizado artificialmente. 
Comprimento:: 10cm.
Apresentação: Embalagem c/ 40 
unidades. PADRÃO DE
REFERÊNCIA: S S P L U S , O U MS: 
80156070023

 MAXCLEAN BIODONT Und 210 7,76 1.629,60

51

Ionômero de vidro modificado por 
resina para cimentação de bandas 
ortodônticas, com baixa solubilidade, 
partículas menores, hidrofílico e com 
presa dual. Apresentação: Kit com
1 frasco de pó 35g, líquido 25g e colher 
dosadora e bloco de espatulação.
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
MULTI- CURE SOLVEN- 3M, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE  MS: 10002070133

MULTICURE
-3M

 
3M Und 14 813,26 11.385,64
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57

Sonda exploradora nº 05 Apresentação: 
embalagem com 1 unidade. PADRÃO 
DE  REFERÊNCIA: GOLGRAN, OU
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE. MS: 81986630002

ISON EXP 05
 

IMPLA Und 100 8.24 824,00

59

Seringa carpule com Refluxo 12,5cm
Apresentação: embalagem com 1 
unidade. PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
GOLGRAN, OU
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE. MS: 81986630001

ISER
CARPULE

 
IMPLA Und 55 49,12 2.701,60

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local
de entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

3 Embalagem
com 100
Unidades

200

45 Seringa 2g 30
46 Seringa 4g 80
47 Und 200
51 Und 12
57 Und 100
59 Und 50

3.2 Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços:

a) Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, S/n.°, Alecrim – Natal/RN. CEP: 59040-150 - (84)
3216-3313 ou e–mail: aldelany.ramalho@marinha.mil.br.

Item nº Unidade Quantidade

3
Embalagem

com 100
Unidades

50

45 Seringa 2g 10
46 Seringa 4g 10
47 Und 10
51 Und 2
59 Und 5

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a
totalidade de seus quantitativos mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto  e se obrigar nos limites dela;no edital
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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1.  

2.  

​​​​​​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

​​​​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:41:35.

 

 

 

 

 

 

CAROLINE DE FATIMA THERESA LADEIRA
Responsável legal
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Ata de Registro de Preços 85/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
85/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA LAURIANO PEREIRA DA ROSA 04/08/2025 18:05 (v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 85/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de
João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten
Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100
de 24 de maio de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90016/2025, processo administrativo n.º 64590.003862/2025-31, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos ortodônticos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 15/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

WJM DENTAL LTDA - CNPJ 72.367.600/0001-01 - Rua Doutor Bulhões, n° 487 - Engenho de Dentro - RJ.
CNPJ 72.367.600/0001-01 Inscrição Estadual 84.751.308 Tels: (21) 3489-1871 / 3489-1874 e-mail: 

licitacoes@wjmdental.com.br

UASG 160139

DANIELE ROSA 
PINHEIRO DA 
SILVA:07419374767

Assinado de forma digital por 
DANIELE ROSA PINHEIRO DA 
SILVA:07419374767 
Dados: 2025.08.06 17:21:43 -03'00'
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do

TR
Especificação Modelo FabricanteUnidade

Quan

tidade

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

52

Broca/Ponta diamantada de 1ª, 2ª, 3ª e 
4ª séries para alta rotação (rotação 
máxima 450000 RPM),produzida em 
aço inoxidável, diamantada através de 
processo eletroquímico, esterilizada 
através de radiação ionizante, embalada 
individualmente em invólucro 
transparente vedado com alumínio 
prateado contendo etiqueta com 
informações técnicas. Granulação 
grossa (151 micrômetro,tarja verde), 
granulação média (90- 120micrômetro, 
tarja cinza),granulação fina 
(46micrômetro, tarja vermelha), 
granulação extra fina (30 micrômetro,
tarja amarela). Permite rastreabilidade 
devido a

KG 
SORENSEN 

DIAMANTADA

MEDICAL 
BURS Und 1520 20,90 31.768,00

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local de entrega: Av Epitácio
Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

52 Und 1500

3.2 Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços:

a) Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, S/n.°, Alecrim – Natal/RN. CEP: 59040-150 - (84) 3216-3313 ou e–
mail: aldelany.ramalho@marinha.mil.br.

Item nº Unidade Quantidade

52 Und 20

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

DANIELE ROSA 
PINHEIRO DA 
SILVA:07419374767

Assinado de forma digital por 
DANIELE ROSA PINHEIRO DA 
SILVA:07419374767 
Dados: 2025.08.06 17:21:58 -03'00'Este documento é peça do processo 64590.003862/2025-31 Pág 1922 de 1951
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à atade registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a totalidade de seus quantitativos
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
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1.  

2.  

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto  e seno edital
obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

João Pessoa-PB

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/08/2025 às 18:05:07.

 

 

 

DANIELE ROSA PINHEIRO DA SILVA
Responsável legal
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Ata de Registro de Preços 111/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
111/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA LAURIANO PEREIRA DA ROSA 04/08/2025 18:05 (v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 111/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de
João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten
Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100
de 24 de maio de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90016/2025, processo administrativo n.º 64590.003862/2025-31, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos ortodônticos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 15/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

DENTAL BH BRASIL COM DE PROD ODONTO MED HOSP LTDA - Endereço: RUA ERE, 34 – 
ANDAR 2, Bairro PRADO - BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30411-052 - Telefones: Geral (31) 2522-8171 

- Setor de Licitação (31) 2522-8202 - CNPJ: 31.401.798/0001-07 - Email: licita@dentalbhbrasil.com.br

UASG 160139
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do

TR
Especificação Modelo FabricanteUnidade QTd

Valor 
Unt

R$

Valor 
Total

R$

1

REF. FÁBRICA: H0001848169 - 
NCM: 3006.40.12 342,60 4.111,20
KIT RESINA TRANSBOND XT 
3M
RESINA ORTODONTICA 
FOTOPOLIMERIZAVEL PARA 
COLAGEM DE BRACKETS
ORTODONTICOS, COMPOSTA 
POR MATRIZ ORGANICA: BIS-
GMA E TEGDMA PARTE
INORGANICA: SILICA 
SILANIZADA COM 70 A 80% 
EM VOLUME N-DIMETIL
BENZOCAINA, HEXA-FLUOR-
FOSFATO, 
CANFOROQUINONA 
APRESENTACAO
COMERCIAL: KIT COM 2 
SERINGAS DE 4 G, 1 FRASCO 
DE TRANSBOND XT ADESIVO
DE 6ML, 1 PONTEIRA 
APLICADORA E 60 PONTAS 
DE PLÁSTICO. H0001848169
M- TRANSBOND XT F- 3M P- 
AMERICANA REF:XT 712-035 
RMS: 10002070135

TRANSBOND 
XT 3M

3M Und 12 342,60 4.111,20

15

CERA PROTETORA BRACKET 
PCT C 10 CX C 5 BASTOES 
MAQUIRA CERA PROTETORA 
BRACKET C/5TB 
ORTODONTICA PCT C 10 CX 
M-MAQUIRA -F-MAQUIRA -P-
NAC RMS 80322409007

MAQUIRA MAQUIRA Und 20 11,98 239,60

60

BANDEJA 22 9X13X1 MEDIA S 
SEPARACAO DUFLEX
BANDEJA CLINICA EM ACO 
INOX MEDIA SEM 
SEPARACAO TAMANHO 22,9
X13X1
M - DUFLEX F - DUFLEX P - 
NAC RDC 260

DUFLEX DUFLEX Und 35 43,14 1.509,90

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local de entrega: Av Epitácio
Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

1 Und 12
15 Und 20
60 Und 25

3.2 Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços:

a) Base Naval de Natal – Rua Sílvio Pélico, S/n.°, Alecrim – Natal/RN. CEP: 59040-150 - (84) 3216-3313 ou e–
mail: aldelany.ramalho@marinha.mil.br.
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Item nº Unidade Quantidade

60 Und 10

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à atade registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a totalidade de seus quantitativos
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto  e seno edital
obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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1.  

2.  

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

​​​​​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. SHIRLEI VALERIA 

RODRIGUES 
ASSIS:06472154627

Assinado de forma digital por 
SHIRLEI VALERIA RODRIGUES 
ASSIS:06472154627 
Dados: 2025.08.06 15:59:18 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas .no edital

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

  SHIRLEI VALERIA RODRIGUES 
ASSIS:06472154627

Assinado de forma digital por SHIRLEI 
VALERIA RODRIGUES 
ASSIS:06472154627 
Dados: 2025.08.06 15:59:30 -03'00'
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11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/08/2025 às 18:05:48.

 

 

 

 

 

 

SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS
Responsável legal

 

 

SHIRLEI VALERIA 
RODRIGUES 
ASSIS:06472154627

Assinado de forma digital por 
SHIRLEI VALERIA RODRIGUES 
ASSIS:06472154627 
Dados: 2025.08.06 15:59:45 
-03'00'
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Ata de Registro de Preços 117/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
117/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA LAURIANO PEREIRA DA ROSA 31/07/2025 13:41 (v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.003862/2025-31

1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 117/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de
João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten
Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100
de 24 de maio de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90016/2025, processo administrativo n.º 64590.003862/2025-31, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 15/2025, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos ortodônticos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e seus sub itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 15/2025,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

Ortho Dental JF Ltda - CNPJ 05.949.204/0001-97 - Rua Halfeld 828 salas 306 e 307 – Centro 
– Juiz de Fora - MG – CEP 36.010-003 - contatos 32 3213-2307 - e-mail: 

vendasorthodentaljf@gmail.com

UASG 160139
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do

TR Especificação Modelo Fabricante Unidade
Quan

tidade

Valor Unt

R$

Valor 
Total

R$

6

Adesivo ortodôntico para colagem 
de bráquetes, fotopolimerizável, 
indicado para colagem de bráquetes 
metálicos e cerâmicos a estrutura 
dental. Kit contendo 2 seringas de 
resina de 4g cada (sílica, BIS-
GMA, dimetilbenzocaína, hexa- 
flúor-fosfato) e um frasco de 
primer de 6 ml (TEDMA, BIS-
GMA, silano). PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: 3M, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ADITEK ADITEK Und 20 7,45 149,00

7

Arco pré-contornado de aço 
ortodôntico superior redondo, nos 
tamanhos 0,014''; 0,016'', 0,018'', 
0,020''. Apresentação: pacote com 
10 unidades. P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ADITEK ADITEK Und 20 7,45 149,00

8

Arco pré-contornado de aço 
ortodôntico superior retangular nos 
tamanhos: 0,016 X 0,022; 0,017 X 
0,025; 0,018 X 0,025; 0 , 019 X 0 , 
025 . Apresentação: pacote com 10 
unidades. P P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ADITEK ADITEK Und 20 8,05 161,00

9

Arco pré-contornado de aço 
ortodôntico inferior retangular nos 
tamanhos: 0,016 X 0,022; 0,017 X 
0,025; 0,018 X 0,025; 0 , 019 X 0 , 
025 . Apresentação: pacote com 10 
unidades. P P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ADITEK ADITEK Und 20 8,05 161,00

10

Arco pré-contornado de NiTi 
ortodôntico superelástico redondo i 
nferior, nos tamanhos: 0,012'', 
0,014''; 0,016'', 0,018'', 0,020''. 
Apresentação: pacote com 10 
unidades. P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ADITEK ADITEK Und 25 10,20

13

Botão ortodôntico lingual para 
colagem em aço 3,5 mm reto. 
Apresentação: pacote com 10 
unidades. P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC Und 50 8,75 437,50

16

Conjunto bráquetes de aço 
prescrição Roth, slot 0.22”, 
monobloco, 9º canino, 
convencional. Apresentação: 
embalagem com 200 unidades (10 
casos) P A D R Ã O D E ADITEK ADITEK Und 10 253,00 2.530,00

255,00
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REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

17

Elástico tipo bengalinha em 
poliuretano, isento de metais 
pesados. Apresentação: pacote com 
1000 unidades. Cor: A definir 
(Preto, Vermelho, Cinza, Rosa, 
Amarelo, Branco, Azul, Verde). 
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

1000
unidades

10 6,30 63,00

18

Elástico Corrente Longo em 
poliuretano, isento de metais 
pesados. Cores: A definir (Cinza, 
Preto, Vermelho, Azul, Rosa, 
Verde). Apresentação: Rolo com 
1,5m. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC Und 20 12,50 250,00

19

Elástico Corrente Médio em 
poliuretano, isento de metais 
pesados. Cores: A definir (Cinza, 
Preto, Vermelho, Azul, Rosa, 
Verde). Apresentação: Rolo com 
1,5m. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC Und 20 9,15 183,00

20

Elástico Corrente Curto em 
poliuretano, isento de metais 
pesados. Cores: A definir (Cinza, 
Preto,Vermelho, Azul, Rosa, 
Verde). Apresentação: Rolo com 
1,5m. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC Und 20 12,25 245,00

21

Elástico intraoral em látex 3 / 16 
pesado. Apresentação: embalagem 
com 1000 unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

1000
unidades

10 8,15 81,50

22

Elástico intraoral em látex 3 / 1 6 m 
é d i o . Apresentação: embalagem 
com 1000 unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

1000
unidades

25 8,20 205,00

23

Elástico intraoral em látex 1 / 8 p e 
s a d o . Apresentação: embalagem 
com 1000 unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

1000
unidades

10 7,35 73,50

24

Elástico intraoral em látex 1/8 
médio. Apresentação: embalagem 
com 1000 unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

1000
unidades

10 7,30 73,00

25

Elástico intraoral em látex 5 / 16 
pesado. Apresentação: embalagem 
com 1000 unidades PADRÃO DE 

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

1000 10 10,10 101,00
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REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

unidades

26

Elástico intraoral em látex 5 / 1 6 m 
é d i o . Apresentação: embalagem 
com 1000 unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

1000
unidades

10 10,10 101,00

27

Elástico extraoral em látex 1/2 
pesado. Apresentação: embalagem 
com 100 unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

100
unidades

10 8,45 84,50

28

Elástico extraoral em látex 1/2 
médio. Apresentação: embalagem 
com 100 unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Pacote com

100
unidades

10 7,89 78,90

29

Estojo acrílico porta fio ortodôntico 
com tampa. Capacidade: 22 
dezenas. P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: ORTHOMETRIC, 
OU EQUIVALENTE, OU 
MELHOR QUALIDADE.

ORTOGUARU ORTOGUARU Und 3 149,00 447,00

30

Fio ortodôntico de TMA TiMo 
0.017”x0,025”, (0,45 x0,63mm) 
em vareta. Apresentação: 
embalagem com 10 unidades. 
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 6 49,20 295,20

31

Fio vareta de aço CrNi Twist Flex 
redondo 3 fios, nos tamanhos: 0, 
38mm (.015”); 0,45mm (. 018”); 
0,50mm (.020”). Apresentação: 
embalagem com 10 unidades. 
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 10 14,45 144,50

32

Gancho ortodôntico ponta bola 
universal para aro 0,22’’ em aço 
inoxidável. Apresentação: 
embalagem com 10 unidades. 
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 30 11,75 352,50

38

Miniparafuso ortodôntico 
Extrarradicular de Aço para 
ancoragem. Comprimentos: 5mm; 
7mm; 10mm; 12mm; 14mm. 
Transmucosa: 4mm; Diâmetro: 
2mm. Compatível com o kit de 
Ferramentas para miniparafuso 
ortodôntico Morelli. Apresentação: 
embalagem com 1 unidade. 
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE

MORELLI MORELLI Und 5 42,50 212,50

39

Miniparafuso ortodôntico para 
ancoragem absoluta 8 m m X 2 m 
m . Compatível com o kit de 
Ferramentas para miniparafuso 
ortodôntico Morelli. Apresentação: 
embalagem com 2 unidades. 
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 

MORELLI MORELLI Und 10 515,5051,55
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MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

40

Miniparafuso ortodôntico para 
ancoragem absoluta 1 0 m m X 2 m 
m . Compatível com o kit de 
Ferramentas para miniparafuso 
ortodôntico Morelli. Apresentação: 
embalagem com 2 unidades. 
PADRÃO DE REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 10 52,90 529,00

41

Mola ortodôntica fechada CrNi. 
Apresentação: embalagem com 1m. 
P A D R Ã O D E REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 5 12,40 62,00

43

Pinça ortodôntica (tipo plic) para 
aplicação de elásticos, molas, arcos 
e acessórios com ponta rebaixada 
em aço inoxídavel. Autoclavavel. P 
A D R Ã O D E REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 40 36,45 1.458,00

44

Posicionador de elástico 
ortodôntico, material plástico. 
Apresentação: embalagem com 20 
unidades. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC Und 30 11,30 339,00

49

Tubo Simples Edgewise /Rickets 
0.22”x0.26” com gancho reto para 
1 M e 2 M para colagem. 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades. PPADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC
Embalagem

com 10
unidades

50 19,65 982,50

50

Arco pré-contornado de NiTi 
ortodôntico superelástico redondo 
superior, nos tamanhos: 0,012'', 
0,014''; 0,016'', 0,018'', 0,020''. 
Apresentação: pacote com 10 
unidades. P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ADITEK ADITEK Und 25 10,40 260,00

56

Miniparafuso ortodôntico para 
ancoragem absoluta 8mm X 2mm e 
10mm X 2mm. Compatível com o 
Kit de ferramentas para 
miniparafuso ortodôntico Morelli. 
Apresentação: embalagem com 2 
unidades. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 20 50,70 1.014,00

58

Porta agulha orto Mathieu 14cm 
Apresentação: embalagem com 1 
unidade. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: ORTHOMETRIC, 
OU EQUIVALENTE, OU 
MELHOR QUALIDADE.

GERBADI GERBADI Und 20 66,00 1.320,00

61

Arco pré-contornado de N ITI 
ortodôntico superior retangular nos 
tamanhos: 0,016 X 0,022; 0,017 X 
0,025; 0,018 X 0,025; 0 , 019 X 0 , 
025 . Apresentação: pacote com 10 ADITEK ADITEK Und 60 18,15 1.089,00
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unidades. P A D R Ã O D E 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

63

Bráquetes de aço prescrição Roth, 
slot 0.22”, dos dentes 14,15, 24,25,
com gancho, convencional. 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ADITEK ADITEK Und 50 13,90 695,00

65

Bráquetes de aço prescrição Roth, 
slot 0.22”, dos dentes 34,44 , c o m 
g a n c h o , convencional. 
Apresentação: embalagem com 10

ADITEK ADITEK Und 25 16,60 415,00

66

Mola ortodôntica aberta CrNi. 
Apresentação: embalagem com 1m. 
P A D R Ã O D E REFERÊNCIA: 
MORELLI, OU EQUIVALENTE, 
OU MELHOR QUALIDADE.

MORELLI MORELLI Und 5 8,55 42,75

67

Elástico separador verde 3\16”. 
Apresentação: embalagem com 
1000 unidades. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC Und 5 11,45 57,25

68

Elástico separador azul 5\32”. 
Apresentação: embalagem com 
1000 unidades. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTHOMETRIC ORTHOMETRIC Und 5 11,45 57,25

70

Tubo Simples Roth com gancho 
para 1 M e 2 M (16;17;26;27;36;37;
46;47) para colagem . 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades. PPADRÃO DE

ADITEK ADITEK
Embalagem

com 10
unidades

400 25,90 1.360,00

75

Tubo duplo Roth com gancho para 
1 M(36;26) p a r a s o l d a . 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades. PPADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTOMUNDI ORTOMUNDI
Embalagem

com 10
unidades

30 26,95 808,50

76

Tubo duplo Roth com gancho para 
1 M(46;16) p a r a s o l d a . 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades. PPADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTOMUNDI ORTOMUNDI
Embalagem

com 10
unidades

30 26,45 793,50

77

Tubo triplo Roth conversível com 
gancho para 1 M(26;36) para solda. 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades. PPADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTOMUNDI ORTOMUNDI
Embalagem

com 10
unidades

30 26,45 793,50

78

Tubo triplo Roth conversível com 
gancho para 1 M(16;46) para solda. 
Apresentação: embalagem com 10 
unidades. PPADRÃO DE 
REFERÊNCIA: MORELLI, OU 
EQUIVALENTE, OU MELHOR 
QUALIDADE.

ORTOMUNDI ORTOMUNDI
Embalagem

com 10
unidades

30 26,45 793,50

2.2 Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -Local de entrega: Av Epitácio
Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item nº Unidade Quantidade

6 Und 20
7 Und 20
8 Und 20
9 Und 20
10 Und 25
13 Und 50
16 Und 10

17
Pacote com

1000
unidades

10

18 Und 20
19 Und 20
20 Und 20

21
Pacote com

1000
unidades

10

22
Pacote com

1000
unidades

25

23
Pacote com

1000
unidades

10

24
Pacote com

1000
unidades

10

25
Pacote com

1000
unidades

10

26
Pacote com

1000
unidades

10

27
Pacote com

100
unidades

10

28
Pacote com

100
unidades

10

29 Und 3
30 Und 6
31 Und 10
32 Und 30
38 Und 5
39 Und 10
40 Und 10
41 Und 5
43 Und 40
44 Und 30

49
Embalagem

com 10
unidades

50

50 Und 25
56 Und 20
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58 Und 20
61 Und 60
63 Und 50
65 Und 25
66 Und 5
67 Und 5
68 Und 5

70
Embalagem

com 10
unidades

400

75
Embalagem

com 10
unidades

30

76
Embalagem

com 10
unidades

30

77
Embalagem

com 10
unidades

30

78
Embalagem

com 10
unidades

30

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à atade registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e com a totalidade de seus quantitativos
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto  e seno edital
obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

 

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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1.  

2.  

​​​ ​ ​ ​ ​5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

​​​​​ ​ ​5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas .no edital
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:41:17.

 

 

 

 

MARCO AURELIO DE PAULA
Responsável legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 023/2025 - Processo 64590.003862/2025-31

Em 29/08/2025 às 07:58, faço anexar ao presente processo 64590.003862/2025-31, o(s)
documento(s ) :  ARP160139_000108_2025.pd f ,  ARP160139_000110_2025.pd f ,
ARP160139_000112_2025 ass.pdf, ARP160139_000113 assinada.pdf, ARP160139_000114
assinada.pdf, ARP160139_000115_2025.pdf, ARP160139_000116_2025.pdf, Ata de Registro de
Preços 85_2025.pdf, Ata de Registro de Preços 111_2025.pdf, Ata de Registro de Preços
117_2025.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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EB: 64590.003862/2025-31 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 132-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 29 de agosto de 2025.

Assunto: localização de documentos

Declaro e certifico que a documentação e os termos referentes as fases de adjudicação e
homologação encontram-se disponíveis no site gov.br/Pregão Eletrônico 160139 - 90016/2025,
juntamente  com  os  demais  documentos  inseridos  pelos  licitantes,  referentes  as  fases  de
proposta, julgamento, habilitação e recursal. As Atas SRP referentes aos objetos do presente
processo encontram-se divulgados e disponibilizados para consulta no PNCP

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
LAURIANO PEREIRA DA ROSA, em 29/08/2025, às 08:03 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: TqS7-yj8s-ATiO-M9UP

Declaração Nº 132-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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